
REQUERIMENTO Nº         DE          - CPICRIME

Requeiro, com base no art. 5º, XII e art. 58, §3º da Constituição Federal,

no art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, no art. 2º da Lei nº 1.579 de

18 de março de 1952, no art. 3º, §§1º e 2º da Lei Complementar nº 105 de 10 de

janeiro 2001, no Tema de Repercussão Geral nº 990 (RE 1.055.941/SP), no art. 198,

§1º, I e II da Lei nº 5.172 de 25 de outubro de 1966 e no art. 7º, II e III, art. 10, §2º

e art. 22 da Lei nº 12.965 de 23 de abril de 2014, que sejam prestadas, pelo Senhor

Presidente do Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF), informações

consistentes na elaboração de RIFs – Relatórios de Inteligência Financeira e que

proceda-se à quebra de sigilo bancário, fiscal, telefônico e telemático da empresa

KING PARTICIPACOES IMOBILIARIAS LTDA, CNPJ nº 47.855.227/0001-82, referentes

ao período de 1º de janeiro de 2020 a 5 de março de 2026.

Sendo assim, requer-se transferência de sigilo:

a) bancário, de todas as contas de depósitos, contas de poupança,

contas de investimento e outros bens, direitos e valores mantidos em Instituições

Financeiras.

b) fiscal, por meio do seguinte dossiê integrado com amparo, no que

couber, nas seguintes bases de dados: Extrato PJ ou PF (extrato da declaração de

imposto de renda de pessoa física ou pessoa jurídica); Cadastro de Pessoa Física;

Cadastro de Pessoa Jurídica; Ação Fiscal (informações sobre todos os processos

instaurados contra a pessoa investigada); Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;

Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de rendimento

de pessoa física); Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos
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a título de rendimento de pessoa jurídica); DIPJ (Declaração de Informações

Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica); DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das

Pessoas Físicas); DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito); DMED

(Declaração de Serviços Médicos e de Saúde); DIMOF (Declaração de Informações

sobre Movimentação Financeira); DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF);

DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias); DOI (Declaração

sobre Operações Imobiliárias); DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na

Fonte); DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural); DERC

(Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por Organismos Internacionais);

DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais); CADIN (Cadastro

Informativo de Débitos não Quitados); DACON (Demonstrativo de Apuração de

Contribuições Sociais); DAI (Declaração Anual de Isento); DASN (Declaração Anual

do Simples Nacional); DBF (Declaração de Benefícios Fiscais); PAES (Parcelamento

Especial); PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e da

Declaração de Compensação); SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados);

SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal); SIPADE (Sistema de

Parcelamento de Débito); COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco).

c) telefônico, incluindo-se o registro e a duração das ligações

telefônicas originadas e recebidas (remetente e destinatário), oficiando-se as

operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf Telecom e demais

em operação no país.

d) telemático (1), oficiando-se a empresa Meta Platforms, Inc. para

que forneça, a respeito da plataforma Instagram: dados cadastrais; localização;

mensagens; comentários; e curtidas.

e) telemático (2), oficiando-se a empresa Meta Platforms, Inc. para

que forneça, a respeito das plataformas Facebook e Facebook Messenger: dados

cadastrais do usuário, incluindo nome completo, endereço, telefone e e-mail; logs

de acesso, com IP, data, hora e horário GMT/UTC; e conteúdo de mensagens, posts,

fotografias e vídeo.
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f) telemático (3), oficiando-se a empresa WhatsApp Inc. para que

forneça: número do terminal telefônico; nome do usuário; modelo do aparelho;

versão do aplicativo; data inicial e final; status da conexão; data da última conexão;

endereço de e-mail; informações do cliente WEB; informações dos grupos de que

participa, incluindo data de criação, descrição, identificador de grupo (Group

ID), foto, quantidade de membros, nome do grupo e participantes; mudanças de

números; contatos (incluindo contatos em que o alvo tem o número do contato em

sua agenda e o contato tem o número do alvo na sua, e aqueles em que apenas um

dos dois possui registro na agenda); foto do perfil; status antigos; registro de IP; e

histórico de chamadas efetuadas e recebidas.

g) telemático (4), oficiando-se a empresa Google Brasil Internet Ltda

para que forneça: dados cadastrais; registros de conexão (IPs); informações de

Android (IMEI); conteúdo de Gmail; conteúdo de Google Fotos, com os respectivos

metadados (EXIF); conteúdo de Google Drive; lista de contatos; lista de contatos;

histórico de localização; histórico de pesquisa; histórico de navegação; conteúdo

de Waze; logs de acesso com IP/Data/Hora e fuso horário de criação e acesso em

determinado período de tempo de contas de Gmail; logs de acesso com IP/Data/

Hora e fuso horário de criação e acesso em determinado período de tempo em canal

do YouTube especificado por meio da URL do vídeo ou do canal; logs de acesso

com IP/Data/Hora e fuso horário de acesso para a veiculação de vídeo veiculado no

YouTube especificado por meio da URL do vídeo ou do canal; dados armazenados na

'Sua linha de tempo' do Google Maps e outras informações de localização; histórico

de exibição, histórico de pesquisas, curtidas e comentários do Youtube; histórico

de pesquisas no Google Pesquisa (termos pesquisados); imagens armazenadas no

Google Fotos; dados armazenados no Google Drive, incluindo backup do WhatsApp

e de outros aplicativos de comunicação que realizem backup por intermédio do

Google; caixa de entrada, enviados, rascunhos e lixeira do Gmail, bem como dados

cadastrais, registros de acessos, contendo data, horário, padrão de fuso horário e

endereçamento IP; histórico de navegação do Google Chrome sincronizados com

a conta do Google; informações sobre tipo e configurações de navegador, tipo e
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configurações de dispositivo, sistema operacional, rede móvel, bem como interação

de apps, navegadores e dispositivos com os serviços do Google; informações sobre

aplicativos adquiridos e instalados por meio da PlayStore; caso o alvo utilize os

serviços do Google para fazer e receber chamadas ou enviar e receber mensagens,

a empresa deve apresentar as informações que possuir; informações de voz e áudio

caso o alvo utilizar recursos de áudio; pessoas com quem o alvo se comunicou e/ou

compartilhou conteúdo; e históricos de alteração de conta e os respectivos e-mails

anteriores para recuperação de conta.

h) telemático (5), oficiando-se a empresa Telegram Messenger Inc.

para que forneça: Registro de logs de acesso (IP, data, hora e fuso GMT); Lista de

Contatos Sincronizados; Dados cadastrais (nome, e-mail, telefones vinculados); e

Email ou telefone cadastrado para recuperação de senha.

i) telemático (6), oficiando-se a empresa Apple Computer Brasil Ltda

para que forneça: registro de dispositivos, incluindo nome, e-mail, endereço e

telefone (fornecidos pelo usuário); registro de atendimento ao cliente pela Apple;

dados do iTunes, incluindo nome, endereço físico, endereço de e-mail e número

de telefone (fornecidos pelo usuário), conexões e transações de compra/download

do iTunes, conexões de atualização/novo download e registro de conexões e

informações do assinante iTunes, com endereços IP; compras em lojas físicas

(mediante número do cartão de crédito) e compras em lojas online (mediante

número do cartão de crédito ou Apple ID) - informam, inclusive, o endereço

físico da entrega; informações de backup de aparelhos; dados cadastrais do iCloud,

incluindo nome completo, endereço, telefone e email (fornecidos pelo usuário);

logs de acesso, com IP, data, hora e horário GMT/UTC; e conteúdo do iCloud,

incluindo fotos, vídeos, mensagens SMS, MMS ou iMessage, e correio de voz,

documentos, contatos, calendários, favoritos, histórico de navegação do Safari, e

backup de dispositivos iOS.

j) telemático (7), oficiando-se a empresa Twitter Brasil Rede de

Informacao Ltda para que forneça: nome, sobrenome, senha, email e nome
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de usuário; localização, foto da conta e do fundo; número de celular para

recebimento de SMS e catálogo de endereços; tweets, as contas seguidas, tweets

favoritos; coordenadas exatas da localização dos tweets; endereços IPs, data/

hora/fuso; navegador utilizado; domínio referente; páginas visitadas; operadora

do dispositivo móvel; IDs de aplicativos e termos de buscas; e links visitados e

quantidade de vezes que foi clicado.

k) telemático (8), oficiando-se a empresa Bytedance Brasil Tecnologia

Ltda para que forneça, a respeito da plataforma TikTok: dados cadastrais (nome,

e-mail e telefone); logs de acesso com IP, data, hora e fuso horário; conteúdo de

mensagens diretas, vídeos publicados e rascunhos; e lista de seguidores e contas

seguidas.

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem por objetivo a decretação da quebra dos

sigilos bancário, fiscal, telefônico e telemático da empresa KING PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS LTDA, diante da existência de elementos informativos que

indicam a possível utilização da referida pessoa jurídica como instrumento para

movimentação de recursos vinculados a atividades de organização criminosa

investigada no âmbito da denominada Operação Compliance Zero, conduzida

pela Polícia Federal.

As informações que fundamentam o presente pedido constam de

decisão proferida pelo Ministro André Mendonça, do Supremo Tribunal Federal,

nos autos da Petição nº 15.556, instaurada a partir de representação da Polícia

Federal para adoção de medidas cautelares no âmbito de investigação criminal.

Na referida decisão, o Ministro relator consignou a existência de robustos indícios

da atuação de uma estrutura organizada voltada à prática de crimes financeiros,

corrupção, lavagem de dinheiro, ocultação patrimonial e obstrução da justiça,

estruturada em múltiplos núcleos operacionais.
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Segundo registrado na decisão judicial, essa estrutura criminosa teria

sido financiada pelo empresário Daniel Vorcaro, controlador do Banco Master,

que, conforme apontam os elementos colhidos na investigação, mantinha aparato

clandestino voltado à obtenção de informações sigilosas, monitoramento de

indivíduos e intimidação de adversários ou potenciais denunciantes.

Entre os operadores centrais da estrutura investigada figurava Luiz

Philippi Machado de Moraes Mourão, identificado nas investigações pelo codinome

“Sicário”. Conforme descrito na decisão judicial, Mourão seria responsável pela

coordenação de um núcleo especializado em atividades de monitoramento

clandestino, coleta de informações sigilosas e execução de ações destinadas

à neutralização de situações consideradas sensíveis aos interesses do grupo

investigado.

De acordo com os elementos probatórios mencionados na decisão,

Mourão receberia pagamentos mensais da ordem de R$ 1.000.000,00 (um milhão

de reais) provenientes de Daniel Vorcaro, valores destinados ao financiamento

das atividades desempenhadas por esse núcleo de intimidação e obstrução da

justiça. Tais pagamentos, segundo consignado nos autos, eram operacionalizados

por intermédio de pessoas ligadas ao empresário e registrados em comunicações

eletrônicas entre integrantes da organização.

Nesse contexto, consta expressamente na decisão judicial que parte

desses recursos teria sido transferida para a empresa KING PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS LTDA, a qual teria sido utilizada como instrumento financeiro

para operacionalizar o custeio das atividades conduzidas pelo referido núcleo. Em

mensagens eletrônicas citadas na decisão, integrantes da organização discutem

a realização desses pagamentos mensais, inclusive com o compartilhamento de

comprovantes de transferência bancária no valor aproximado de R$ 1 milhão

destinados à conta bancária vinculada à referida empresa.

As investigações também revelaram que Mourão coordenava uma

estrutura interna denominada “A Turma”, composta por indivíduos responsáveis
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por atividades de vigilância, coleta clandestina de informações e monitoramento

de pessoas consideradas adversárias do grupo investigado.

Diante desses elementos, verifica-se a existência de indícios

concretos de que a empresa KING PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA

pode ter sido utilizada como instrumento para movimentação de recursos

destinados ao financiamento de atividades ilícitas, consistentes na obtenção

clandestina de informações, monitoramento de indivíduos e execução de ações de

intimidação contra adversários da organização investigada.

A utilização de pessoas jurídicas para a movimentação e dissimulação

de recursos constitui prática recorrente em estruturas criminosas complexas,

permitindo a fragmentação das responsabilidades operacionais e a ocultação da

origem e destinação de valores ilícitos. Nessa perspectiva, a identificação da real

dinâmica financeira e operacional da empresa mencionada revela-se essencial para

o esclarecimento dos fatos investigados.

Nesse contexto, a quebra dos sigilos bancário e fiscal mostram-

se necessárias para rastrear a movimentação financeira da empresa, identificar

eventuais fluxos de recursos ilícitos e verificar a existência de vínculos econômicos

com pessoas físicas ou jurídicas relacionadas à estrutura criminosa investigada.

Da mesma forma, a quebra dos sigilos telefônico e telemático

revela-se medida investigativa indispensável para a identificação de eventuais

comunicações mantidas entre os integrantes da organização, bem como para a

verificação da possível utilização de plataformas digitais, serviços de mensagens

ou armazenamento em nuvem para coordenação das atividades ilícitas descritas

nas investigações.

Cumpre destacar que organizações criminosas estruturadas

frequentemente utilizam múltiplos canais de comunicação digital para coordenar

suas atividades e ocultar provas, razão pela qual o acesso a dados telemáticos

constitui instrumento investigativo fundamental para a reconstrução da dinâmica
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operacional da organização e para a identificação de seus integrantes e

financiadores.

No plano jurídico-constitucional, a adoção das medidas investigativas

ora requeridas encontra amparo no art. 58, §3º, da Constituição Federal, que

confere às Comissões Parlamentares de Inquérito poderes de investigação próprios

das autoridades judiciais, permitindo a determinação de diligências e a requisição

de documentos e informações necessários à elucidação dos fatos investigados. No

mesmo sentido, o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal autoriza

a decretação de quebra de sigilos bancário, fiscal, telefônico e telemático quando

presentes elementos mínimos que indiquem a pertinência da medida para a

investigação parlamentar.

No caso concreto, encontram-se presentes os requisitos de

necessidade, adequação e proporcionalidade da medida cautelar, uma vez

que existem indícios objetivos de utilização da empresa KING PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS LTDA na movimentação de recursos relacionados à estrutura

investigada, sendo a quebra dos sigilos medida necessária para permitir o

rastreamento da origem e destino desses valores, a identificação de eventuais

beneficiários e a reconstrução da rede de relações econômicas e comunicacionais

da organização.

Ademais, os fatos descritos apresentam inequívoca relação com o

fenômeno do crime organizado, objeto central das investigações conduzidas

por esta Comissão Parlamentar de Inquérito, notadamente diante da presença de

elementos característicos previstos na Lei nº 12.850/2013, tais como a existência

de estrutura hierarquizada, divisão de tarefas, utilização de empresas para

movimentação de recursos ilícitos e atuação coordenada para obtenção de

vantagens indevidas e obstrução de investigações.

Diante de todo o exposto, mostram-se adequadas, necessárias e

juridicamente fundamentadas as medidas investigativas ora requeridas, as

quais permitirão o aprofundamento das apurações sobre a possível utilização da
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empresa KING PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA como instrumento financeiro

de atividades relacionadas à organização criminosa investigada no âmbito da

Operação Compliance Zero, contribuindo para o pleno exercício da função

constitucional desta Comissão Parlamentar de Inquérito no enfrentamento das

atividades do crime organizado no país.

Sala da Comissão, 5 de março de 2026.

Senador Fabiano Contarato
(PT - ES)

Presidente da CPI do Crime Organizado
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPICRIME

Requeiro, com base no art. 5º, XII e art. 58, §3º da Constituição Federal, no art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, no art. 2º da Lei nº 1.579 de 18 de março de 1952, no art. 3º, §§1º e 2º da Lei Complementar nº 105 de 10 de janeiro 2001, no Tema de Repercussão Geral nº 990 (RE 1.055.941/SP), no art. 198, §1º, I e II da Lei nº 5.172 de 25 de outubro de 1966 e no art. 7º, II e III, art. 10, §2º e art. 22 da Lei nº 12.965 de 23 de abril de 2014, que sejam prestadas, pelo Senhor Presidente do Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF), informações consistentes na elaboração de RIFs – Relatórios de Inteligência Financeira e que proceda-se à quebra de sigilo bancário, fiscal, telefônico e telemático da empresa KING PARTICIPACOES IMOBILIARIAS LTDA, CNPJ nº 47.855.227/0001-82, referentes ao período de 1º de janeiro de 2020 a 5 de março de 2026.

Sendo assim, requer-se transferência de sigilo:

a) bancário, de todas as contas de depósitos, contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e valores mantidos em Instituições Financeiras.

b) fiscal, por meio do seguinte dossiê integrado com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados: Extrato PJ ou PF (extrato da declaração de imposto de renda de pessoa física ou pessoa jurídica); Cadastro de Pessoa Física; Cadastro de Pessoa Jurídica; Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados contra a pessoa investigada); Compras e vendas de DIPJ de Terceiros; Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de rendimento de pessoa física); Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de rendimento de pessoa jurídica); DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica); DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas); DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito); DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde); DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação Financeira); DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF); DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias); DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias); DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte); DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural); DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por Organismos Internacionais); DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais); CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados); DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais); DAI (Declaração Anual de Isento); DASN (Declaração Anual do Simples Nacional); DBF (Declaração de Benefícios Fiscais); PAES (Parcelamento Especial); PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e da Declaração de Compensação); SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados); SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal); SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito); COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco).

c) telefônico, incluindo-se o registro e a duração das ligações telefônicas originadas e recebidas (remetente e destinatário), oficiando-se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf Telecom e demais em operação no país.

d) telemático (1), oficiando-se a empresa Meta Platforms, Inc. para que forneça, a respeito da plataforma Instagram: dados cadastrais; localização; mensagens; comentários; e curtidas.

e) telemático (2), oficiando-se a empresa Meta Platforms, Inc. para que forneça, a respeito das plataformas Facebook e Facebook Messenger: dados cadastrais do usuário, incluindo nome completo, endereço, telefone e e-mail; logs de acesso, com IP, data, hora e horário GMT/UTC; e conteúdo de mensagens, posts, fotografias e vídeo.

f) telemático (3), oficiando-se a empresa WhatsApp Inc. para que forneça: número do terminal telefônico; nome do usuário; modelo do aparelho; versão do aplicativo; data inicial e final; status da conexão; data da última conexão; endereço de e-mail; informações do cliente WEB; informações dos grupos de que participa, incluindo data de criação, descrição, identificador de grupo (Group ID), foto, quantidade de membros, nome do grupo e participantes; mudanças de números; contatos (incluindo contatos em que o alvo tem o número do contato em sua agenda e o contato tem o número do alvo na sua, e aqueles em que apenas um dos dois possui registro na agenda); foto do perfil; status antigos; registro de IP; e histórico de chamadas efetuadas e recebidas.

g) telemático (4), oficiando-se a empresa Google Brasil Internet Ltda para que forneça: dados cadastrais; registros de conexão (IPs); informações de Android (IMEI); conteúdo de Gmail; conteúdo de Google Fotos, com os respectivos metadados (EXIF); conteúdo de Google Drive; lista de contatos; lista de contatos; histórico de localização; histórico de pesquisa; histórico de navegação; conteúdo de Waze; logs de acesso com IP/Data/Hora e fuso horário de criação e acesso em determinado período de tempo de contas de Gmail; logs de acesso com IP/Data/Hora e fuso horário de criação e acesso em determinado período de tempo em canal do YouTube especificado por meio da URL do vídeo ou do canal; logs de acesso com IP/Data/Hora e fuso horário de acesso para a veiculação de vídeo veiculado no YouTube especificado por meio da URL do vídeo ou do canal; dados armazenados na ‘Sua linha de tempo’ do Google Maps e outras informações de localização; histórico de exibição, histórico de pesquisas, curtidas e comentários do Youtube; histórico de pesquisas no Google Pesquisa (termos pesquisados); imagens armazenadas no Google Fotos; dados armazenados no Google Drive, incluindo backup do WhatsApp e de outros aplicativos de comunicação que realizem backup por intermédio do Google; caixa de entrada, enviados, rascunhos e lixeira do Gmail, bem como dados cadastrais, registros de acessos, contendo data, horário, padrão de fuso horário e endereçamento IP; histórico de navegação do Google Chrome sincronizados com a conta do Google; informações sobre tipo e configurações de navegador, tipo e configurações de dispositivo, sistema operacional, rede móvel, bem como interação de apps, navegadores e dispositivos com os serviços do Google; informações sobre aplicativos adquiridos e instalados por meio da PlayStore; caso o alvo utilize os serviços do Google para fazer e receber chamadas ou enviar e receber mensagens, a empresa deve apresentar as informações que possuir; informações de voz e áudio caso o alvo utilizar recursos de áudio; pessoas com quem o alvo se comunicou e/ou compartilhou conteúdo; e históricos de alteração de conta e os respectivos e-mails anteriores para recuperação de conta.

h) telemático (5), oficiando-se a empresa Telegram Messenger Inc. para que forneça: Registro de logs de acesso (IP, data, hora e fuso GMT); Lista de Contatos Sincronizados; Dados cadastrais (nome, e-mail, telefones vinculados); e Email ou telefone cadastrado para recuperação de senha.

i) telemático (6), oficiando-se a empresa Apple Computer Brasil Ltda para que forneça: registro de dispositivos, incluindo nome, e-mail, endereço e telefone (fornecidos pelo usuário); registro de atendimento ao cliente pela Apple; dados do iTunes, incluindo nome, endereço físico, endereço de e-mail e número de telefone (fornecidos pelo usuário), conexões e transações de compra/download do iTunes, conexões de atualização/novo download e registro de conexões e informações do assinante iTunes, com endereços IP; compras em lojas físicas (mediante número do cartão de crédito) e compras em lojas online (mediante número do cartão de crédito ou Apple ID) - informam, inclusive, o endereço físico da entrega; informações de backup de aparelhos; dados cadastrais do iCloud, incluindo nome completo, endereço, telefone e email (fornecidos pelo usuário); logs de acesso, com IP, data, hora e horário GMT/UTC; e conteúdo do iCloud, incluindo fotos, vídeos, mensagens SMS, MMS ou iMessage, e correio de voz, documentos, contatos, calendários, favoritos, histórico de navegação do Safari, e backup de dispositivos iOS.

j) telemático (7), oficiando-se a empresa Twitter Brasil Rede de Informacao Ltda para que forneça: nome, sobrenome, senha, email e nome de usuário; localização, foto da conta e do fundo; número de celular para recebimento de SMS e catálogo de endereços; tweets, as contas seguidas, tweets favoritos; coordenadas exatas da localização dos tweets; endereços IPs, data/hora/fuso; navegador utilizado; domínio referente; páginas visitadas; operadora do dispositivo móvel; IDs de aplicativos e termos de buscas; e links visitados e quantidade de vezes que foi clicado.

k) telemático (8), oficiando-se a empresa Bytedance Brasil Tecnologia Ltda para que forneça, a respeito da plataforma TikTok: dados cadastrais (nome, e-mail e telefone); logs de acesso com IP, data, hora e fuso horário; conteúdo de mensagens diretas, vídeos publicados e rascunhos; e lista de seguidores e contas seguidas.

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem por objetivo a decretação da quebra dos sigilos bancário, fiscal, telefônico e telemático da empresa KING PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA, diante da existência de elementos informativos que indicam a possível utilização da referida pessoa jurídica como instrumento para movimentação de recursos vinculados a atividades de organização criminosa investigada no âmbito da denominada Operação Compliance Zero, conduzida pela Polícia Federal.

As informações que fundamentam o presente pedido constam de decisão proferida pelo Ministro André Mendonça, do Supremo Tribunal Federal, nos autos da Petição nº 15.556, instaurada a partir de representação da Polícia Federal para adoção de medidas cautelares no âmbito de investigação criminal. Na referida decisão, o Ministro relator consignou a existência de robustos indícios da atuação de uma estrutura organizada voltada à prática de crimes financeiros, corrupção, lavagem de dinheiro, ocultação patrimonial e obstrução da justiça, estruturada em múltiplos núcleos operacionais.

Segundo registrado na decisão judicial, essa estrutura criminosa teria sido financiada pelo empresário Daniel Vorcaro, controlador do Banco Master, que, conforme apontam os elementos colhidos na investigação, mantinha aparato clandestino voltado à obtenção de informações sigilosas, monitoramento de indivíduos e intimidação de adversários ou potenciais denunciantes.

Entre os operadores centrais da estrutura investigada figurava Luiz Philippi Machado de Moraes Mourão, identificado nas investigações pelo codinome “Sicário”. Conforme descrito na decisão judicial, Mourão seria responsável pela coordenação de um núcleo especializado em atividades de monitoramento clandestino, coleta de informações sigilosas e execução de ações destinadas à neutralização de situações consideradas sensíveis aos interesses do grupo investigado.

De acordo com os elementos probatórios mencionados na decisão, Mourão receberia pagamentos mensais da ordem de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) provenientes de Daniel Vorcaro, valores destinados ao financiamento das atividades desempenhadas por esse núcleo de intimidação e obstrução da justiça. Tais pagamentos, segundo consignado nos autos, eram operacionalizados por intermédio de pessoas ligadas ao empresário e registrados em comunicações eletrônicas entre integrantes da organização.

Nesse contexto, consta expressamente na decisão judicial que parte desses recursos teria sido transferida para a empresa KING PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA, a qual teria sido utilizada como instrumento financeiro para operacionalizar o custeio das atividades conduzidas pelo referido núcleo. Em mensagens eletrônicas citadas na decisão, integrantes da organização discutem a realização desses pagamentos mensais, inclusive com o compartilhamento de comprovantes de transferência bancária no valor aproximado de R$ 1 milhão destinados à conta bancária vinculada à referida empresa.

As investigações também revelaram que Mourão coordenava uma estrutura interna denominada “A Turma”, composta por indivíduos responsáveis por atividades de vigilância, coleta clandestina de informações e monitoramento de pessoas consideradas adversárias do grupo investigado.

Diante desses elementos, verifica-se a existência de indícios concretos de que a empresa KING PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA pode ter sido utilizada como instrumento para movimentação de recursos destinados ao financiamento de atividades ilícitas, consistentes na obtenção clandestina de informações, monitoramento de indivíduos e execução de ações de intimidação contra adversários da organização investigada.

A utilização de pessoas jurídicas para a movimentação e dissimulação de recursos constitui prática recorrente em estruturas criminosas complexas, permitindo a fragmentação das responsabilidades operacionais e a ocultação da origem e destinação de valores ilícitos. Nessa perspectiva, a identificação da real dinâmica financeira e operacional da empresa mencionada revela-se essencial para o esclarecimento dos fatos investigados.

Nesse contexto, a quebra dos sigilos bancário e fiscal mostram-se necessárias para rastrear a movimentação financeira da empresa, identificar eventuais fluxos de recursos ilícitos e verificar a existência de vínculos econômicos com pessoas físicas ou jurídicas relacionadas à estrutura criminosa investigada.

Da mesma forma, a quebra dos sigilos telefônico e telemático revela-se medida investigativa indispensável para a identificação de eventuais comunicações mantidas entre os integrantes da organização, bem como para a verificação da possível utilização de plataformas digitais, serviços de mensagens ou armazenamento em nuvem para coordenação das atividades ilícitas descritas nas investigações.

Cumpre destacar que organizações criminosas estruturadas frequentemente utilizam múltiplos canais de comunicação digital para coordenar suas atividades e ocultar provas, razão pela qual o acesso a dados telemáticos constitui instrumento investigativo fundamental para a reconstrução da dinâmica operacional da organização e para a identificação de seus integrantes e financiadores.

No plano jurídico-constitucional, a adoção das medidas investigativas ora requeridas encontra amparo no art. 58, §3º, da Constituição Federal, que confere às Comissões Parlamentares de Inquérito poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, permitindo a determinação de diligências e a requisição de documentos e informações necessários à elucidação dos fatos investigados. No mesmo sentido, o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal autoriza a decretação de quebra de sigilos bancário, fiscal, telefônico e telemático quando presentes elementos mínimos que indiquem a pertinência da medida para a investigação parlamentar.

No caso concreto, encontram-se presentes os requisitos de necessidade, adequação e proporcionalidade da medida cautelar, uma vez que existem indícios objetivos de utilização da empresa KING PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA na movimentação de recursos relacionados à estrutura investigada, sendo a quebra dos sigilos medida necessária para permitir o rastreamento da origem e destino desses valores, a identificação de eventuais beneficiários e a reconstrução da rede de relações econômicas e comunicacionais da organização.

Ademais, os fatos descritos apresentam inequívoca relação com o fenômeno do crime organizado, objeto central das investigações conduzidas por esta Comissão Parlamentar de Inquérito, notadamente diante da presença de elementos característicos previstos na Lei nº 12.850/2013, tais como a existência de estrutura hierarquizada, divisão de tarefas, utilização de empresas para movimentação de recursos ilícitos e atuação coordenada para obtenção de vantagens indevidas e obstrução de investigações.

Diante de todo o exposto, mostram-se adequadas, necessárias e juridicamente fundamentadas as medidas investigativas ora requeridas, as quais permitirão o aprofundamento das apurações sobre a possível utilização da empresa KING PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA como instrumento financeiro de atividades relacionadas à organização criminosa investigada no âmbito da Operação Compliance Zero, contribuindo para o pleno exercício da função constitucional desta Comissão Parlamentar de Inquérito no enfrentamento das atividades do crime organizado no país.

Sala da Comissão, 5 de março de 2026.

Senador Fabiano Contarato

(PT - ES)

Presidente da CPI do Crime Organizado




  )                     LexEdit 2026-03-05T12:17:10.665404374-03:00 2026-03-05T12:17:10.665420461-03:00 2026-03-05T12:17:10.665422564-03:00 Requerimento LexEdit 1.7 application/pdf   Requerimento nº ____ de 2026     Transferência de sigilo  SF     pt-BR       Fabiano Contarato       CPI  CPMI  RIF - Relatório de Inteligência Financeira  Bancário  Fiscal  Telefônico  Telemático   9ECC62684A53F18C540B6033DA3F89A5 3 B    http://ns.adobe.com/pdf/1.3/ pdf Adobe PDF Schema    internal A name object indicating whether the document has been modified to include trapping information Trapped Text      http://www.aiim.org/pdfa/ns/id/ pdfaid PDF/A ID Schema    internal Part of PDF/A standard part Integer   internal Amendment of PDF/A standard amd Text   internal Conformance level of PDF/A standard conformance Text                          REQUERIMENTO Nº         DE          - CPICRIME         Requeiro, com base no art. 5º, XII e art. 58, §3º da Constituição Federal, no art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, no art. 2º da Lei nº 1.579 de 18 de março de 1952, no art. 3º, §§1º e 2º da Lei Complementar nº 105 de 10 de janeiro 2001, no Tema de Repercussão Geral nº 990 (RE 1.055.941/SP), no art. 198, §1º, I e II da Lei nº 5.172 de 25 de outubro de 1966 e no art. 7º, II e III, art. 10, §2º e art. 22 da Lei nº 12.965 de 23 de abril de 2014, que sejam prestadas, pelo Senhor Presidente do Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF), informações consistentes na elaboração de RIFs – Relatórios de Inteligência Financeira e que proceda-se à quebra de sigilo bancário, fiscal, telefônico e telemático da empresa KING PARTICIPACOES IMOBILIARIAS LTDA, CNPJ nº 47.855.227/0001-82, referentes ao período de 1º de janeiro de 2020 a 5 de março de 2026.    Sendo assim, requer-se transferência de sigilo:    a) bancário, de todas as contas de depósitos, contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e valores mantidos em Instituições Financeiras.    b) fiscal, por meio do seguinte dossiê integrado com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados: Extrato PJ ou PF (extrato da declaração de imposto de renda de pessoa física ou pessoa jurídica); Cadastro de Pessoa Física; Cadastro de Pessoa Jurídica; Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados contra a pessoa investigada); Compras e vendas de DIPJ de Terceiros; Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de rendimento de pessoa física); Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de rendimento de pessoa jurídica); DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica); DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas); DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito); DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde); DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação Financeira); DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF); DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias); DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias); DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte); DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural); DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por Organismos Internacionais); DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais); CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados); DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais); DAI (Declaração Anual de Isento); DASN (Declaração Anual do Simples Nacional); DBF (Declaração de Benefícios Fiscais); PAES (Parcelamento Especial); PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e da Declaração de Compensação); SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados); SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal); SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito); COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco).    c) telefônico, incluindo-se o registro e a duração das ligações telefônicas originadas e recebidas (remetente e destinatário), oficiando-se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf Telecom e demais em operação no país.    d) telemático (1), oficiando-se a empresa Meta Platforms, Inc. para que forneça, a respeito da plataforma Instagram: dados cadastrais; localização; mensagens; comentários; e curtidas.    e) telemático (2), oficiando-se a empresa Meta Platforms, Inc. para que forneça, a respeito das plataformas Facebook e Facebook Messenger: dados cadastrais do usuário, incluindo nome completo, endereço, telefone e e-mail; logs de acesso, com IP, data, hora e horário GMT/UTC; e conteúdo de mensagens, posts, fotografias e vídeo.    f) telemático (3), oficiando-se a empresa WhatsApp Inc. para que forneça: número do terminal telefônico; nome do usuário; modelo do aparelho; versão do aplicativo; data inicial e final; status da conexão; data da última conexão; endereço de e-mail; informações do cliente WEB; informações dos grupos de que participa, incluindo data de criação, descrição, identificador de grupo (Group ID), foto, quantidade de membros, nome do grupo e participantes; mudanças de números; contatos (incluindo contatos em que o alvo tem o número do contato em sua agenda e o contato tem o número do alvo na sua, e aqueles em que apenas um dos dois possui registro na agenda); foto do perfil; status antigos; registro de IP; e histórico de chamadas efetuadas e recebidas.    g) telemático (4), oficiando-se a empresa Google Brasil Internet Ltda para que forneça: dados cadastrais; registros de conexão (IPs); informações de Android (IMEI); conteúdo de Gmail; conteúdo de Google Fotos, com os respectivos metadados (EXIF); conteúdo de Google Drive; lista de contatos; lista de contatos; histórico de localização; histórico de pesquisa; histórico de navegação; conteúdo de Waze; logs de acesso com IP/Data/Hora e fuso horário de criação e acesso em determinado período de tempo de contas de Gmail; logs de acesso com IP/Data/Hora e fuso horário de criação e acesso em determinado período de tempo em canal do YouTube especificado por meio da URL do vídeo ou do canal; logs de acesso com IP/Data/Hora e fuso horário de acesso para a veiculação de vídeo veiculado no YouTube especificado por meio da URL do vídeo ou do canal; dados armazenados na 'Sua linha de tempo' do Google Maps e outras informações de localização; histórico de exibição, histórico de pesquisas, curtidas e comentários do Youtube; histórico de pesquisas no Google Pesquisa (termos pesquisados); imagens armazenadas no Google Fotos; dados armazenados no Google Drive, incluindo backup do WhatsApp e de outros aplicativos de comunicação que realizem backup por intermédio do Google; caixa de entrada, enviados, rascunhos e lixeira do Gmail, bem como dados cadastrais, registros de acessos, contendo data, horário, padrão de fuso horário e endereçamento IP; histórico de navegação do Google Chrome sincronizados com a conta do Google; informações sobre tipo e configurações de navegador, tipo e configurações de dispositivo, sistema operacional, rede móvel, bem como interação de apps, navegadores e dispositivos com os serviços do Google; informações sobre aplicativos adquiridos e instalados por meio da PlayStore; caso o alvo utilize os serviços do Google para fazer e receber chamadas ou enviar e receber mensagens, a empresa deve apresentar as informações que possuir; informações de voz e áudio caso o alvo utilizar recursos de áudio; pessoas com quem o alvo se comunicou e/ou compartilhou conteúdo; e históricos de alteração de conta e os respectivos e-mails anteriores para recuperação de conta.    h) telemático (5), oficiando-se a empresa Telegram Messenger Inc. para que forneça: Registro de logs de acesso (IP, data, hora e fuso GMT); Lista de Contatos Sincronizados; Dados cadastrais (nome, e-mail, telefones vinculados); e Email ou telefone cadastrado para recuperação de senha.    i) telemático (6), oficiando-se a empresa Apple Computer Brasil Ltda para que forneça: registro de dispositivos, incluindo nome, e-mail, endereço e telefone (fornecidos pelo usuário); registro de atendimento ao cliente pela Apple; dados do iTunes, incluindo nome, endereço físico, endereço de e-mail e número de telefone (fornecidos pelo usuário), conexões e transações de compra/download do iTunes, conexões de atualização/novo download e registro de conexões e informações do assinante iTunes, com endereços IP; compras em lojas físicas (mediante número do cartão de crédito) e compras em lojas online (mediante número do cartão de crédito ou Apple ID) - informam, inclusive, o endereço físico da entrega; informações de backup de aparelhos; dados cadastrais do iCloud, incluindo nome completo, endereço, telefone e email (fornecidos pelo usuário); logs de acesso, com IP, data, hora e horário GMT/UTC; e conteúdo do iCloud, incluindo fotos, vídeos, mensagens SMS, MMS ou iMessage, e correio de voz, documentos, contatos, calendários, favoritos, histórico de navegação do Safari, e backup de dispositivos iOS.    j) telemático (7), oficiando-se a empresa Twitter Brasil Rede de Informacao Ltda para que forneça: nome, sobrenome, senha, email e nome de usuário; localização, foto da conta e do fundo; número de celular para recebimento de SMS e catálogo de endereços; tweets, as contas seguidas, tweets favoritos; coordenadas exatas da localização dos tweets; endereços IPs, data/hora/fuso; navegador utilizado; domínio referente; páginas visitadas; operadora do dispositivo móvel; IDs de aplicativos e termos de buscas; e links visitados e quantidade de vezes que foi clicado.    k) telemático (8), oficiando-se a empresa Bytedance Brasil Tecnologia Ltda para que forneça, a respeito da plataforma TikTok: dados cadastrais (nome, e-mail e telefone); logs de acesso com IP, data, hora e fuso horário; conteúdo de mensagens diretas, vídeos publicados e rascunhos; e lista de seguidores e contas seguidas.     JUSTIFICAÇÃO    O presente requerimento tem por objetivo a decretação da quebra dos sigilos bancário, fiscal, telefônico e telemático da empresa KING PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA, diante da existência de elementos informativos que indicam a possível utilização da referida pessoa jurídica como instrumento para movimentação de recursos vinculados a atividades de organização criminosa investigada no âmbito da denominada  Operação Compliance Zero, conduzida pela Polícia Federal.
 As informações que fundamentam o presente pedido constam de decisão proferida pelo Ministro André Mendonça, do Supremo Tribunal Federal, nos autos da Petição nº 15.556, instaurada a partir de representação da Polícia Federal para adoção de medidas cautelares no âmbito de investigação criminal. Na referida decisão, o Ministro relator consignou a existência de robustos indícios da atuação de uma estrutura organizada voltada à prática de crimes financeiros, corrupção, lavagem de dinheiro, ocultação patrimonial e obstrução da justiça, estruturada em múltiplos núcleos operacionais.
 Segundo registrado na decisão judicial, essa estrutura criminosa teria sido financiada pelo empresário Daniel Vorcaro, controlador do Banco Master, que, conforme apontam os elementos colhidos na investigação, mantinha aparato clandestino voltado à obtenção de informações sigilosas, monitoramento de indivíduos e intimidação de adversários ou potenciais denunciantes.
 Entre os operadores centrais da estrutura investigada figurava Luiz Philippi Machado de Moraes Mourão, identificado nas investigações pelo codinome “Sicário”. Conforme descrito na decisão judicial, Mourão seria responsável pela coordenação de um núcleo especializado em atividades de monitoramento clandestino, coleta de informações sigilosas e execução de ações destinadas à neutralização de situações consideradas sensíveis aos interesses do grupo investigado.
 De acordo com os elementos probatórios mencionados na decisão, Mourão receberia pagamentos mensais da ordem de  R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) provenientes de Daniel Vorcaro, valores destinados ao financiamento das atividades desempenhadas por esse núcleo de intimidação e obstrução da justiça. Tais pagamentos, segundo consignado nos autos, eram operacionalizados por intermédio de pessoas ligadas ao empresário e registrados em comunicações eletrônicas entre integrantes da organização.
 Nesse contexto, consta expressamente na decisão judicial que  parte desses recursos teria sido transferida para a empresa KING PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA, a qual teria sido utilizada como instrumento financeiro para operacionalizar o custeio das atividades conduzidas pelo referido núcleo. Em mensagens eletrônicas citadas na decisão, integrantes da organização discutem a realização desses pagamentos mensais, inclusive com o compartilhamento de comprovantes de transferência bancária no valor aproximado de R$ 1 milhão destinados à conta bancária vinculada à referida empresa.
 As investigações também revelaram que Mourão coordenava uma estrutura interna denominada “A Turma”, composta por indivíduos responsáveis por atividades de vigilância, coleta clandestina de informações e monitoramento de pessoas consideradas adversárias do grupo investigado.
 Diante desses elementos, verifica-se a existência de  indícios concretos de que a empresa KING PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA pode ter sido utilizada como instrumento para movimentação de recursos destinados ao financiamento de atividades ilícitas, consistentes na obtenção clandestina de informações, monitoramento de indivíduos e execução de ações de intimidação contra adversários da organização investigada.
 A utilização de pessoas jurídicas para a movimentação e dissimulação de recursos constitui prática recorrente em estruturas criminosas complexas, permitindo a fragmentação das responsabilidades operacionais e a ocultação da origem e destinação de valores ilícitos. Nessa perspectiva, a identificação da real dinâmica financeira e operacional da empresa mencionada revela-se essencial para o esclarecimento dos fatos investigados.
 Nesse contexto, a  quebra dos sigilos bancário e fiscal mostram-se necessárias para rastrear a movimentação financeira da empresa, identificar eventuais fluxos de recursos ilícitos e verificar a existência de vínculos econômicos com pessoas físicas ou jurídicas relacionadas à estrutura criminosa investigada.
 Da mesma forma, a  quebra dos sigilos telefônico e telemático revela-se medida investigativa indispensável para a identificação de eventuais comunicações mantidas entre os integrantes da organização, bem como para a verificação da possível utilização de plataformas digitais, serviços de mensagens ou armazenamento em nuvem para coordenação das atividades ilícitas descritas nas investigações.
 Cumpre destacar que organizações criminosas estruturadas frequentemente utilizam múltiplos canais de comunicação digital para coordenar suas atividades e ocultar provas, razão pela qual o acesso a dados telemáticos constitui instrumento investigativo fundamental para a reconstrução da dinâmica operacional da organização e para a identificação de seus integrantes e financiadores.
 No plano jurídico-constitucional, a adoção das medidas investigativas ora requeridas encontra amparo no  art. 58, §3º, da Constituição Federal, que confere às Comissões Parlamentares de Inquérito poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, permitindo a determinação de diligências e a requisição de documentos e informações necessários à elucidação dos fatos investigados. No mesmo sentido, o  art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal autoriza a decretação de quebra de sigilos bancário, fiscal, telefônico e telemático quando presentes elementos mínimos que indiquem a pertinência da medida para a investigação parlamentar.
 No caso concreto, encontram-se presentes  os requisitos de necessidade, adequação e proporcionalidade da medida cautelar, uma vez que existem indícios objetivos de utilização da empresa KING PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA na movimentação de recursos relacionados à estrutura investigada, sendo a quebra dos sigilos medida necessária para permitir o rastreamento da origem e destino desses valores, a identificação de eventuais beneficiários e a reconstrução da rede de relações econômicas e comunicacionais da organização.
 Ademais, os fatos descritos apresentam inequívoca relação com o fenômeno do  crime organizado, objeto central das investigações conduzidas por esta Comissão Parlamentar de Inquérito, notadamente diante da presença de elementos característicos previstos na Lei nº 12.850/2013, tais como a existência de estrutura hierarquizada, divisão de tarefas, utilização de empresas para movimentação de recursos ilícitos e atuação coordenada para obtenção de vantagens indevidas e obstrução de investigações.
 Diante de todo o exposto, mostram-se  adequadas, necessárias e juridicamente fundamentadas as medidas investigativas ora requeridas, as quais permitirão o aprofundamento das apurações sobre a possível utilização da empresa KING PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA como instrumento financeiro de atividades relacionadas à organização criminosa investigada no âmbito da Operação Compliance Zero, contribuindo para o pleno exercício da função constitucional desta Comissão Parlamentar de Inquérito no enfrentamento das atividades do crime organizado no país.     Sala da Comissão, 5 de março de 2026.             Senador Fabiano Contarato  (PT - ES)  Presidente da CPI do Crime Organizado          
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<p>As informações que fundamentam o presente pedido constam de decisão proferida pelo Ministro André Mendonça, do Supremo Tribunal Federal, nos autos da Petição nº 15.556, instaurada a partir de representação da Polícia Federal para adoção de medidas cautelares no âmbito de investigação criminal. Na referida decisão, o Ministro relator consignou a existência de robustos indícios da atuação de uma estrutura organizada voltada à prática de crimes financeiros, corrupção, lavagem de dinheiro, ocultação patrimonial e obstrução da justiça, estruturada em múltiplos núcleos operacionais.</p>

<p>Segundo registrado na decisão judicial, essa estrutura criminosa teria sido financiada pelo empresário Daniel Vorcaro, controlador do Banco Master, que, conforme apontam os elementos colhidos na investigação, mantinha aparato clandestino voltado à obtenção de informações sigilosas, monitoramento de indivíduos e intimidação de adversários ou potenciais denunciantes.</p>

<p>Entre os operadores centrais da estrutura investigada figurava Luiz Philippi Machado de Moraes Mourão, identificado nas investigações pelo codinome “Sicário”. Conforme descrito na decisão judicial, Mourão seria responsável pela coordenação de um núcleo especializado em atividades de monitoramento clandestino, coleta de informações sigilosas e execução de ações destinadas à neutralização de situações consideradas sensíveis aos interesses do grupo investigado.</p>

<p>De acordo com os elementos probatórios mencionados na decisão, Mourão receberia pagamentos mensais da ordem de <strong>R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)</strong> provenientes de Daniel Vorcaro, valores destinados ao financiamento das atividades desempenhadas por esse núcleo de intimidação e obstrução da justiça. Tais pagamentos, segundo consignado nos autos, eram operacionalizados por intermédio de pessoas ligadas ao empresário e registrados em comunicações eletrônicas entre integrantes da organização.</p>

<p>Nesse contexto, consta expressamente na decisão judicial que <strong>parte desses recursos teria sido transferida para a empresa KING PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA</strong>, a qual teria sido utilizada como instrumento financeiro para operacionalizar o custeio das atividades conduzidas pelo referido núcleo. Em mensagens eletrônicas citadas na decisão, integrantes da organização discutem a realização desses pagamentos mensais, inclusive com o compartilhamento de comprovantes de transferência bancária no valor aproximado de R$ 1 milhão destinados à conta bancária vinculada à referida empresa.</p>

<p>As investigações também revelaram que Mourão coordenava uma estrutura interna denominada “A Turma”, composta por indivíduos responsáveis por atividades de vigilância, coleta clandestina de informações e monitoramento de pessoas consideradas adversárias do grupo investigado.</p>

<p>Diante desses elementos, verifica-se a existência de <strong>indícios concretos de que a empresa KING PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA pode ter sido utilizada como instrumento para movimentação de recursos destinados ao financiamento de atividades ilícitas</strong>, consistentes na obtenção clandestina de informações, monitoramento de indivíduos e execução de ações de intimidação contra adversários da organização investigada.</p>

<p>A utilização de pessoas jurídicas para a movimentação e dissimulação de recursos constitui prática recorrente em estruturas criminosas complexas, permitindo a fragmentação das responsabilidades operacionais e a ocultação da origem e destinação de valores ilícitos. Nessa perspectiva, a identificação da real dinâmica financeira e operacional da empresa mencionada revela-se essencial para o esclarecimento dos fatos investigados.</p>

<p>Nesse contexto, a <strong>quebra dos sigilos bancário e fiscal</strong> mostram-se necessárias para rastrear a movimentação financeira da empresa, identificar eventuais fluxos de recursos ilícitos e verificar a existência de vínculos econômicos com pessoas físicas ou jurídicas relacionadas à estrutura criminosa investigada.</p>

<p>Da mesma forma, a <strong>quebra dos sigilos telefônico e telemático</strong> revela-se medida investigativa indispensável para a identificação de eventuais comunicações mantidas entre os integrantes da organização, bem como para a verificação da possível utilização de plataformas digitais, serviços de mensagens ou armazenamento em nuvem para coordenação das atividades ilícitas descritas nas investigações.</p>

<p>Cumpre destacar que organizações criminosas estruturadas frequentemente utilizam múltiplos canais de comunicação digital para coordenar suas atividades e ocultar provas, razão pela qual o acesso a dados telemáticos constitui instrumento investigativo fundamental para a reconstrução da dinâmica operacional da organização e para a identificação de seus integrantes e financiadores.</p>

<p>No plano jurídico-constitucional, a adoção das medidas investigativas ora requeridas encontra amparo no <strong>art. 58, §3º, da Constituição Federal</strong>, que confere às Comissões Parlamentares de Inquérito poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, permitindo a determinação de diligências e a requisição de documentos e informações necessários à elucidação dos fatos investigados. No mesmo sentido, o <strong>art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal</strong> autoriza a decretação de quebra de sigilos bancário, fiscal, telefônico e telemático quando presentes elementos mínimos que indiquem a pertinência da medida para a investigação parlamentar.</p>

<p>No caso concreto, encontram-se presentes <strong>os requisitos de necessidade, adequação e proporcionalidade da medida cautelar</strong>, uma vez que existem indícios objetivos de utilização da empresa KING PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA na movimentação de recursos relacionados à estrutura investigada, sendo a quebra dos sigilos medida necessária para permitir o rastreamento da origem e destino desses valores, a identificação de eventuais beneficiários e a reconstrução da rede de relações econômicas e comunicacionais da organização.</p>

<p>Ademais, os fatos descritos apresentam inequívoca relação com o fenômeno do <strong>crime organizado</strong>, objeto central das investigações conduzidas por esta Comissão Parlamentar de Inquérito, notadamente diante da presença de elementos característicos previstos na Lei nº 12.850/2013, tais como a existência de estrutura hierarquizada, divisão de tarefas, utilização de empresas para movimentação de recursos ilícitos e atuação coordenada para obtenção de vantagens indevidas e obstrução de investigações.</p>

<p>Diante de todo o exposto, mostram-se <strong>adequadas, necessárias e juridicamente fundamentadas</strong> as medidas investigativas ora requeridas, as quais permitirão o aprofundamento das apurações sobre a possível utilização da empresa KING PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA como instrumento financeiro de atividades relacionadas à organização criminosa investigada no âmbito da Operação Compliance Zero, contribuindo para o pleno exercício da função constitucional desta Comissão Parlamentar de Inquérito no enfrentamento das atividades do crime organizado no país.</p>

<p> </p>
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					$madoc.add($ids, "a URL $madoc.valueOf.q-id-facebook-url do Facebook")
				#end
				#if(!$madoc.isEmpty($madoc.valueOf.q-id-facebook-telefone))
					$madoc.add($ids, "o número de telefone $madoc.valueOf.q-id-facebook-telefone utilizado para o Facebook")
				#end
				#if(!$madoc.isEmpty($madoc.valueOf.q-id-facebook-email))
					$madoc.add($ids, "o e-mail $madoc.valueOf.q-id-facebook-email utilizado para o Facebook")
				#end
			#end
			
			#if($madoc.valueOf.q-whatsapp == 'true')
				#if(!$madoc.isEmpty($madoc.valueOf.q-id-whatsapp-telefone))
					$madoc.add($ids, "o número de telefone $madoc.valueOf.q-id-whatsapp-telefone utilizado para o WhatsApp")
				#end
				            		
				#if(!$madoc.isEmpty($madoc.valueOf.q-id-whatsapp-id-grupo))
					$madoc.add($ids, "o identificador $madoc.valueOf.q-id-whatsapp-id-grupo do grupo de Whatsapp")
				#end
			#end
							
			#if($madoc.valueOf.q-google == 'true')
				#if(!$madoc.isEmpty($madoc.valueOf.q-id-google-email))
					$madoc.add($ids, "o e-mail $madoc.valueOf.q-id-google-email utilizado para acesso aos serviços da Google")
				#end
			#end
				            	
			#if($madoc.valueOf.q-telegram == 'true')
				#if(!$madoc.isEmpty($madoc.valueOf.q-id-telegram-telefone))
					$madoc.add($ids, "o número de telefone $madoc.valueOf.q-id-telegram-telefone utilizado para o Telegram")
				#end
			#end
				            		
			#if($madoc.valueOf.q-apple == 'true')
				#if(!$madoc.isEmpty($madoc.valueOf.q-id-apple-numero-serie))
					$madoc.add($ids, "o número de série $madoc.valueOf.q-id-apple-numero-serie de aparelho Apple")
				#end
				
				#if(!$madoc.isEmpty($madoc.valueOf.q-id-apple-imei))
					$madoc.add($ids, "o número IMEI $madoc.valueOf.q-id-apple-imei de aparelho Apple")
				#end
				
				#if(!$madoc.isEmpty($madoc.valueOf.q-id-apple-meid))
					$madoc.add($ids, "o número MEID $madoc.valueOf.q-id-apple-meid de aparelho Apple")
				#end
				
				#if(!$madoc.isEmpty($madoc.valueOf.q-id-apple-mac-address))
					$madoc.add($ids, "o MAC Address $madoc.valueOf.q-id-apple-mac-address de aparelho Apple")
				#end
				
				#if(!$madoc.isEmpty($madoc.valueOf.q-id-apple-telefone))
					$madoc.add($ids, "o número de telefone $madoc.valueOf.q-id-apple-telefone utilizado para em aparelho Apple")
				#end
				
				#if(!$madoc.isEmpty($madoc.valueOf.q-id-apple-guid))
					$madoc.add($ids, "o número GUID $madoc.valueOf.q-id-apple-guid de aparelho Apple")
				#end
				
				#if(!$madoc.isEmpty($madoc.valueOf.q-id-apple-apple-id))
					$madoc.add($ids, "o Apple ID $madoc.valueOf.q-id-apple-apple-id")
				#end
				
				#if(!$madoc.isEmpty($madoc.valueOf.q-id-apple-dsid))
					$madoc.add($ids, "o número DSID $madoc.valueOf.q-id-apple-dsid de aparelho Apple")
				#end
			#end
				            		
			#if($madoc.valueOf.q-twitter == 'true')
				#if(!$madoc.isEmpty($madoc.valueOf.q-id-twitter-usuario))
					$madoc.add($ids, "o nome de usuário $madoc.valueOf.q-id-twitter-usuario utilizado no Twitter")
				#end
				            		
				#if(!$madoc.isEmpty($madoc.valueOf.q-id-twitter-url))
					$madoc.add($ids, "a URL $madoc.valueOf.q-id-twitter-url do Twitter")
				#end
			#end 
				            		
			#if($madoc.valueOf.q-tiktok == 'true')
				#if(!$madoc.isEmpty($madoc.valueOf.q-id-tiktok-telefone))
					$madoc.add($ids, "o número de telefone $madoc.valueOf.q-id-tiktok-telefone do TikTok")
				#end
			#end
            
            #if($madoc.valueOf.q-outro-servico-1 == 'true')
				#if(!$madoc.isEmpty($madoc.valueOf.q-id-outro-servico-1))
					$madoc.add($ids, "$madoc.valueOf.q-id-outro-servico-1")
				#end
			#end	
			
			#if($madoc.valueOf.q-outro-servico-2 == 'true')
				#if(!$madoc.isEmpty($madoc.valueOf.q-id-outro-servico-2))
					$madoc.add($ids, "$madoc.valueOf.q-id-outro-servico-2")
				#end
			#end
			
			#if(!$madoc.isEmpty($ids))		
				<fo:block margin-bottom="0.6em">
					Para a transferência de sigilo telemático, solicita-se que  
					#if($ids.size() == 1 and !$ids[0].startsWith('os ') and !$ids[0].startsWith('as '))
						seja utilizado, como identificador válido, ${ids[0]}.
					#else
						sejam utilizados, como identificadores válidos, 
						$madoc.join($ids, ', ', ' e ').
					#end
				</fo:block>		
			#end
		#end
		
		#* --- Detalhamento --- *#
		
		#if(!$sigilos.isEmpty())
			<fo:block margin-bottom="0.6em">
				Sendo assim, requer-se transferência de sigilo:            
			</fo:block>
		#end		
				
		#set($letras = 'abcdefghijklmnopqrst')
		#set($indLetra = 0)
		
		#if($tsBancario)
			<fo:block margin-bottom="0.6em">
				$letras.charAt($indLetra)) bancário, de todas as contas de depósitos, contas de poupança,
				contas de investimento e outros bens, direitos e valores mantidos em Instituições Financeiras.
				#set($indLetra = $indLetra + 1)
			</fo:block>
		#end
		
		#if($tsFiscal)
			<fo:block margin-bottom="0.6em">
				$letras.charAt($indLetra)) fiscal, por meio do seguinte dossiê integrado com amparo,
				no que couber, nas seguintes bases de dados: Extrato PJ ou PF (extrato da
				declaração de imposto de renda de pessoa física ou pessoa jurídica); Cadastro
				de Pessoa Física; Cadastro de Pessoa Jurídica; Ação Fiscal (informações sobre
				todos os processos instaurados contra a pessoa investigada); Compras e vendas
				de DIPJ de Terceiros; Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos
				a título de rendimento de pessoa física); Rendimentos Recebidos de PJ (todos os
				valores recebidos a título de rendimento de pessoa jurídica); DIPJ (Declaração de
				Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica); DIRPF (Declaração de Imposto
				de Renda das Pessoas Físicas); DECRED (Declaração de Operações com Cartões de
				Crédito); DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde); DIMOF (Declaração
				de Informações sobre Movimentação Financeira); DCPMF (Declaração de Não
				Incidência da CPMF); DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades
				Imobiliárias); DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias); DIRF (Declaração
				do Imposto de Renda Retido na Fonte); DITR (Declaração do Imposto sobre
				a Propriedade Territorial Rural); DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a
				Consultores por Organismos Internacionais); DCTF (Declaração de Débitos e
				Créditos Tributários Federais); CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não
				Quitados); DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais); DAI
				(Declaração Anual de Isento); DASN (Declaração Anual do Simples Nacional); DBF
				(Declaração de Benefícios Fiscais); PAES (Parcelamento Especial); PER/DCOMP
				(Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e da Declaração de
				Compensação); SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados); SINAL (Sistema
				de Informações da Arrecadação Federal); SIPADE (Sistema de Parcelamento de
				Débito); COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco).
				#set($indLetra = $indLetra + 1)
			</fo:block>
		#end
		
		#if($tsTelefonico)
			<fo:block margin-bottom="0.6em">
				$letras.charAt($indLetra)) telefônico, incluindo-se o registro e a duração das ligações telefônicas
				originadas e recebidas (remetente e destinatário), oficiando-se as operadoras de telefonia
				Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf Telecom e demais em operação no país.
				#set($indLetra = $indLetra + 1)
			</fo:block>
		#end
				
		#if($tsTelematico)
		
			#set($indTelematico = 1)
			
			#macro(detalhaTelematico $empresa $complemento $dadosSolicitados)
				<fo:block margin-bottom="0.6em">
					$letras.charAt($indLetra)) telemático ($indTelematico),
					#if($madoc.isEmpty($dadosSolicitados)) 
						$empresa
					#else 
						oficiando-se a empresa $empresa 
						#if($madoc.isEmpty($complemento)) 
							para que forneça 
						#else
							$complemento 
						#end
						: $madoc.join($dadosSolicitados, '; ', '; e ').
					#end
					#set($indTelematico = $indTelematico + 1)
					#set($indLetra = $indLetra + 1)
				</fo:block>
			#end
						
			#if($madoc.valueOf.q-instagram == 'true')
				#detalhaTelematico('Meta Platforms, Inc.', 'para que forneça, a respeito da plataforma Instagram', $madoc.valueListOf.q-instagram-dados)
			#end
			
			#if($madoc.valueOf.q-facebook == 'true')
				#detalhaTelematico('Meta Platforms, Inc.', 'para que forneça, a respeito das plataformas Facebook e Facebook Messenger', $madoc.valueListOf.q-facebook-dados)
			#end
			
			#if($madoc.valueOf.q-whatsapp == 'true')
				#detalhaTelematico('WhatsApp Inc.', '', $madoc.valueListOf.q-whatsapp-dados)
			#end
			
			#if($madoc.valueOf.q-google == 'true')			
				#detalhaTelematico('Google Brasil Internet Ltda', '', $madoc.valueListOf.q-google-dados)
			#end
			
			#if($madoc.valueOf.q-telegram == 'true')
				#detalhaTelematico('Telegram Messenger Inc.', '', $madoc.valueListOf.q-telegram-lista-anexos)
			#end
			
			#if($madoc.valueOf.q-apple == 'true')
				#detalhaTelematico('Apple Computer Brasil Ltda', '', $madoc.valueListOf.q-apple-dados)
			#end
			
			#if($madoc.valueOf.q-twitter == 'true')
				#detalhaTelematico('Twitter Brasil Rede de Informacao Ltda', '', $madoc.valueListOf.q-twitter-dados)
			#end
			
			#if($madoc.valueOf.q-tiktok == 'true')
				#detalhaTelematico('Bytedance Brasil Tecnologia Ltda', 'para que forneça, a respeito da plataforma TikTok', $madoc.valueListOf.q-tiktok-lista-anexos)
			#end

			#if($madoc.valueOf.q-outro-servico-1 == 'true')
				#detalhaTelematico($madoc.valueOf.q-sol-transf-1)
			#end
			
			#if($madoc.valueOf.q-outro-servico-2 == 'true')
				#detalhaTelematico($madoc.valueOf.q-sol-transf-2)
			#end			
		#end
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    ## Quebra de linha em Materias

        #macro(idMateria $materia)
            #set($i = $materia.indexOf(' ('))
            #if($i == -1)
                #nowrap($materia)
            #else
                #nowrap($materia.substring(0, $i))
                $materia.substring($i)
            #end
        #end

    ## PALAVRAS FEMININAS EM ORDEM ALFABÉTICA
    ## CASO A FLEXÃO DE GÊNERO MODIFIQUE O INÍCIO DA PALAVRA, A PALAVRA FLEXIONADA TAMBÉM DEVE SER ACRESCENTADA (EX: SEÇÃO, SEÇÕES)

		#macro(ifFeminino $palavra $fem $masc)
			#set($pfem = ['alínea', 'emenda', 'indicação', 'ins', 'parte', 'pec', 'proposição', 'proposta', 'medida provisória', 'mpv', 'ecd', 'consulta', 'mensagem', 'representação', 'rep', 'seção', 'seções', 'subseção', 'subseções', 'sug'])
			#set($ret = $masc)
			#foreach($p in $pfem)
                #if($palavra.toLowerCase().startsWith($p))
                    #set($ret = $fem)
                    #break
                #end
			#end
			$ret
		#end

        #macro(ifFemininoPlural $palavras $fem $masc)
			#set($pfem = ['alínea', 'emenda', 'indicação', 'ins', 'parte', 'pec', 'proposição', 'proposta', 'medida provisória', 'mpv', 'ecd', 'consulta', 'mensagem', 'representação', 'rep', 'seção', 'seções', 'subseção', 'subseções', 'sug'])
            #set($ret = $fem)
			#foreach($pa in $palavras)
                #set($atual = $masc)
                #foreach($p in $pfem)
                    #if($pa.toLowerCase().startsWith($p))
                        #set($atual = $fem)
                        #break
                    #end
                #end
                #if($atual == $masc)
                    #set($ret = $masc)
                    #break
                #end
            #end
			$ret
		#end

    ## SIGLAS FEMININAS DO MATE EM ORDEM ALFABÉTICA
    ## CASO A FLEXÃO DE GÊNERO MODIFIQUE O INÍCIO DA PALAVRA, A PALAVRA FLEXIONADA TAMBÉM DEVE SER ACRESCENTADA (EX: SEÇÃO, SEÇÕES)

		#macro(ifSiglaMatFeminina $palavra $fem $masc)
			#set($pfem = ['ecd', 'ecs', 'mcr', 'mpv', 'pec', 'ccc', 'ccn', 'con', 'cop', 'das', 'den', 'ins', 'mcn', 'mos', 'msc', 'msf', 'msg', 'pcf','pcj', 'pdh', 'pet', 'pfs', 'por', 'ptn', 'qcn', 'qed', 'qsf', 'rae', 'rrc', 'sin', 'sug'])
			#set($ret = $masc)
			#foreach($p in $pfem)
			#if($palavra.toLowerCase().startsWith($p))
				#set($ret = $fem)
				#break
			#end
			#end
			$ret
    #end


    ## DISPOSITIVOS NO PLURAL

		#macro(ifDispositivosPlural $expressao $plural $singular)
			#set($ret = $singular) #set($expressao=$expressao.trim())
			#if($expressao.contains(' e '))
				#set($ret = $plural)
			#else
					## PALAVRAS PLURAL EM ORDEM ALFABÉTICA
					#set($pplu = ['alíneas', 'artigos', 'arts', 'capítulos', 'incisos', 'itens', 'livros', 'parágrafos', '§§', 'partes', 'seções', 'subseções', 'títulos'])
					#foreach($p in $pplu)
					#if($expressao.toLowerCase().startsWith($p))
						#set($ret = $plural)
						#break
					#end
					#end
			#end
			$ret
		#end

    ## DISPOSITIVOS FEMININO E PLURAL

    #macro(ifDispFemPlural $expr $fs $ms $fp $mp)
        #set($p = "#ifDispositivosPlural($expr 'p' '')")
			#set($p = $p.trim())
			#if($p == 'p')
					#ifFeminino($expr $fp $mp)
			#else
					#ifFeminino($expr $fs $ms)
			#end
		#end

		## TRATAMENTO DE EMENTA
		#macro(trataEmenta $texto)
			#if($texto #and $texto != '')
				#set($textoT = $texto.trim())

				## Retira . no final
				#if($textoT.endsWith('.'))
					#set($indice = $textoT.length() - 1)
					#set($textoT = $textoT.substring(0, $indice))
				#end

				## Primeira letra minúscula
				#set($primeiraLetra = $textoT.substring(0, 1).toLowerCase())
				#set($textoT ="$primeiraLetra$textoT.substring(1)")

				## Não altera emenda iniciada em emenda ou substitutivo
				#if(!($textoT.toLowerCase().startsWith("emenda") #or $textoT.toLowerCase().startsWith("substitutivo")))
					#set($strVetoParcial = 'veto parcial ')
					#if($textoT.toLowerCase().startsWith($strVetoParcial))
						#set($textoT = $textoT.substring($strVetoParcial.length()))
					#else
						#set($textoT = $textoT)
						que
					#end
				#end

				#set($textoT = $textoT.replace('“', '‘').replace('”', '’'))
             “$textoT”
            #end
		#end

        #macro(ementaMateriaOpcional $ementa $apresentarEmenta)
            #if(not($ementa))
                #set($ementa = $madoc.valueOf.q-materia-ementa)
            #end
            #if(not($apresentarEmenta))
            	#set($apresentarEmenta = $madoc.valueOf.q-materia-apresentar-ementa)
            #end
            #if($apresentarEmenta == 'true' #and $madoc.size($ementa) gt 0)
                , #trataEmenta($ementa)
            #end
        #end

    ## NORMALIZA O CAPS DO TEXTO ENVIADO

		#macro(initCap $texto)
            #set($initCapExcl = ['a', 'à', 'ao', 'aos', 'as', 'às', 'e', 'o', 'os', 'de', 'da', 'das', 'do', 'dos', 'nº', 'pela', 'por', 'para', 'na', 'em'])
			#set($initCapExclSiglas = ['cae', 'cas', 'ccj', 'cct', 'cdh', 'cdr', 'ce', 'ci', 'cma', 'cpi', 'cpmi', 'cra', 'cre', 'csf',
				'ecd','eds','mpv','pdc','pdn','pdr','pds','pec','plc','pln','pls','plv','prn','prs','rai','ras','rce','rcm','rcp','rcs','rct','rdh','rdr','red',
				'rff','ric','rma','rmc','rqa','rqe','rqf','rqi','rqj','rqm','rqn','rqr','rqs','rra','rre','rsj','scd','sds',
				'ct', 'risf'])
			#set($textoLower = $texto.toLowerCase())
			#set($tokens = $textoLower.split(' '))
			#foreach($palavra in $textoLower.split(' '))
				#if($initCapExcl.contains($palavra))
					$palavra
				#else
					#if($initCapExclSiglas.contains($palavra))
							$palavra.toUpperCase()
					#else
							$palavra.substring(0,1).toUpperCase()$palavra.substring(1)
					#end
				#end
			#end
		#end


		## EVITA QUEBRA DE LINHA

		#macro(nowrap $texto)
             $texto
            #end

        ## Na materia2

        #macro(idMateria $materia)
            #set($palavras = $materia.split(' '))
            #set($materiafinal = $palavras[0])
            #set($palavrafinal = '')
            #foreach($palavra in $palavras)
                #if($palavra != $palavras[0])
                    #if($palavra.startsWith('('))
                        #set($palavrafinal = $palavra)
                    #else
                        #set($materiafinal = "$materiafinal $palavra")
                    #end
                #end
            #end
            #nowrap($materiafinal)
            #if($palavrafinal != '')
                #nowrap($palavrafinal)
            #end
        #end

		## ITALICO NO FORMATO FO

		#macro(italicoFO $texto)
             $texto
            #end

        ## MONTA IDENTIFICACAO DE MATÉRIA (SIGLA NUMERO/ANO)

		#macro(materia $campoSigla $campoNumero $campoAno)
            #nowrap("$madoc.valueOf.get($campoSigla).toUpperCase() $madoc.valueOf.get($campoNumero).toUpperCase()/$madoc.valueOf.get($campoAno)")
        #end


		## MONTA IDENTIFICACAO DE MATÉRIA (SIGLA nº NUMERO de ANO)

		#macro(materia2 $campoSigla $campoNumero $campoAno)
            #nowrap("$madoc.valueOf.get($campoSigla).toUpperCase() nº $madoc.valueOf.get($campoNumero).toUpperCase() de $madoc.valueOf.get($campoAno)")
    #end



	##
    ## Definindo variaveis globais
    ##

		#set($pMarginBottomDefault = "0.6em")
		
	## Identificando a casa legislativa
	#if($madoc.isEmpty($casaLegislativa))
		#set($casaLegislativa = $metadata.queryString("/CasaLegislativa"))	
	#end

	##
    ## Definindo a epigrafe do requerimento com base no colegiado
    ##
		#if($madoc.valueOf.q-lib-destino == "Mesa")
            #set($epigrafeColeg = " - CDIR")
		#elseif($madoc.valueOf.q-lib-destino == "Comissão" #or $madoc.valueOf.q-lib-destino == "Plenário via Comissão")
            #set($siglaColeg = $ds.queryString("(/comissoes|/comissoesTemporarias|/comissoesInquerito|/comissoesMedidasProvisorias|/comissoesMistas|/comissoesMistasInquerito|/comissoesMistasEspeciais)[@name='$madoc.valueOf.q-lib-destino-comissao-comissao']/Sigla"))
            #set($epigrafeColeg = " - $siglaColeg"))
		#elseif($madoc.valueOf.q-lib-destino == "CPI")
            #set($siglaColeg = $ds.queryString("(/comissoesInquerito|/comissoesMistasInquerito)[@name='$madoc.valueOf.q-lib-destino-comissao-cpi']/Sigla"))
            #set($epigrafeColeg = " - $siglaColeg"))
		#elseif($madoc.valueOf.q-lib-destino == "Subcomissão")
            #if($casaLegislativa == 'CN')
                #set($epigrafeColeg = " - " + $ds.queryString("/subcomissoesMistas[@name='$madoc.valueOf.q-lib-destino-subcomissao-subcomissao']/Sigla")))
            #else
                #set($epigrafeColeg = " - " + $ds.queryString("/subcomissoes[@name='$madoc.valueOf.q-lib-destino-subcomissao-subcomissao']/Sigla")))
            #end
		#else
            #set($epigrafeColeg = "")
		#end
	
	##
    ## Definindo o tamanho da fonte padrão e dos titulos da Epigrafe e Justificação
    ##
    
    #set($tamanhoFonte = $madoc.valueOf.q-lib-tamanho-fonte)
    #if(!$tamanhoFonte || $tamanhoFonte == '')
    	#set($tamanhoFonte = '14')
    #end
    #if($tamanhoFonte == '18')
        #set($tamanhoFonteTitulo = '18pt')
    #else
        #set($tamanhoFonteTitulo = '16pt')
    #end


    ##
    ## Definindo o verbo da requisicao com base nos autores do requerimento
    ##

    #if($madoc.valueOf.q-lib-autoria-tipo == "Comissão" #or $madoc.valueOf.q-lib-autoria-tipo == "Mesa Diretora")
        #set($qtdAssinaturas = 2)
    #else
        #set($qtdAssinaturas = 0)
    #end

    #if($qtdAssinaturas le 1)
        #set($vetorParlamentares = $madoc.mapListOf.q-lib-autoria-signatario-parlamentar)
        #if($madoc.size($vetorParlamentares) gt 0)
            #set($qtdAssinaturas = $qtdAssinaturas + $madoc.size($vetorParlamentares)/2)
        #end
        
        #if($madoc.valueOf.q-lib-autoria-demaissignatarios-quant-assinaturas)
            #set($qtdAssinaturas = $qtdAssinaturas + $madoc.parseInt($madoc.valueOf.q-lib-autoria-demaissignatarios-quant-assinaturas))
        #end
        #if($madoc.valueOf.q-lib-autoria-demaissignatarios-quant-assinaturas-deputados)
            #set($qtdAssinaturas = $qtdAssinaturas + $madoc.parseInt($madoc.valueOf.q-lib-autoria-demaissignatarios-quant-assinaturas-deputados))
        #end
    #end

    #if($qtdAssinaturas gt 1)
        #set($verboRequeiro = "Requeremos")
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